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INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, JOSE
CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, as providências necessárias, junto ao setor
competente, no sentido de:

Estude a possibilidade de encaminhar propositura que
disponha sobre a gratificação aos demais servidores do quadro permanente da
Prefeitura Municipal, tal como o Projeto de Lei Complementar no 96 de 2022.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação tem como objetivo, atender pedidos feitos
por muitos servidores a este Vereador. Considerando que foi aprovado o Projeto de
Lei Complementar no 96 de 2022, por esta Câmara Municipal, no dia 20 de Junho
de 2022, que trata da gratificação por eficiência/produtividade aos professores e

agentes de desenvolvimento infantil da rede municipal de ensino do nosso
Município. Ademais, é digno de valoração todo servidor público municipal que,
independentemente do grau de escolaridade à investidura do seu cargo ou função,
busca seu aperfeiçoamento, obtendo novas qualificações, e com o objetivo de
conceder tal beneficio aos demais servidores públicos da Prefeitura Municipal,
uma vez que não estão incluídos dentre os beneficiados, fazendo-se necessária a
propositura de projeto que os contemplem também.

Plenário Vereador Carvalho de Oliveira Ribeiro

Sala das Sessões, 20 de Junho de 2.022.
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